
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

ERRATA

NA PUBLICAÇÃO DA DECRETO Nº  51/2025  DE 17  DE  JANEIRO DE 2025,  PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO Nº 861/2025 NO DIA 21 DE JANEIRO DE 2025, TERÇA-FEIRA, PÁGINA 06/06, COLUNA ESQUERDA.

ONDE SE LER:

Art. 2º - Fica declarada a situação de Inexigibilidade de Licitação para contratar os serviços consignados na
proposta subscrita MIRANDA ASSESSORIA E CONSULTORIA, no valor de R$ 201.000,00 (duzentos e um mil
reais),  cujos  serviços  conjugam  o  interesse  e  necessidade  desta  administração  pública  municipal,  a  fim  de
enfrentar  os  serviços  contábeis  durante  o  exercício  de  2025.  

LEIA-SE:

Art. 2º - Fica declarada a situação de Inexigibilidade de Licitação para contratar os serviços consignados na
proposta subscrita L E CAMPOS ARAÚJO (NEXA AGENCIA E MARKETING (NEXA AGENCIA E MARKETING),
no valor de R$ 201.000,00 (duzentos e um mil reais), cujos serviços conjugam o interesse e necessidade desta
administração pública municipal, a fim de enfrentar os serviços contábeis durante o exercício de 2025.  

ANANÁS - TO, 22 DE JANEIRO DE 2025. 

ROBSON PEREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.ananas.to.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-49cc47-22012025091738
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